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E pre fazer. E pra cuider 

Protocolo municipal referente ao assunto, 

Assunto: AQUISIÇÃO DE TESTE RAPIDO DIAGNOSTIcO PARA DETECÇÃO ESPECIFICA DE ANTICORPOS IGM E IGG D0 COVID-19 

2020 N Protocolo: 0810-0026/2020 Emissão: 10/08/2020 Responsável: ALESSANDRA 

Ano 
Origem: 109 PROTocoLO/SMSs Destino: 160 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Interessado: 14884- COORDENAçãO VIGILANCIA EPDEMIOLOGICA 

Situação: Abertop 
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Memo N° 99/2020 SMS/DVSVE 

Pilar, 10 de Agosto de 2020 

Pedro André Moraes Santos 
Secretário Municipal de Saúde 
Pilar 

Assunto: Aquisição de teste rápido diagnóstico para detecgão especifica de anticorpos IGM e IGG 
da COVID-19 

A Coordenagão de Vigilância epidemiológica, vem por meio deste solicitar a aqulsição em caráter 

de urgéncia de testes rápidos diegnóstico para detecção especifica de anticorpos IGMe lIGG da COVID- 

19, de acordo com as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde devendo estes testes rápidos 
estarem com a devida validação do INCQS- FIOCRUZ e iberação da ANVISA, conforme termo de 

referência anexo. 

Informo que foi solicitado a abertura do processo licitatório referente a aquisição de teste rápido 

diagnóstico para detecção especifica de anticorpos IGM e IGG da COVID-19, tendo como protocolo n 
0803.0039/2020 no dia 03/08/2020. 

Certos da atenção dispensada, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de admiração 
e respeito, ao tempo em que nos colocamos: disposição para quaisquer esclarecimentos.

Fan g derlev da Rocha Francihny Lita Wanderley da Rocha 
Coordenação Vigiláncia Epidemiológica 
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TERMO DE REFERENCIA SIMPLIFICADO - INSUMOS 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição Kits de Testes diagnósticos de 
COVID-19 sendo estes Kits Testes Rápidos para diagnóstico de COVID-19, em caráter 
de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública, para atendimento 

aos pacientes com suspeita de síndrome gripal atendidos no município de Pilar/AL, nas 

condiçðes, quantidadese exigèncias estabelecidas neste instrumento: 

Descrição Unid. Qtde 

KIT ESPECIFICO PARA O DIAGNÓSTICO DE COVID-19, TESTE 
RÁPIDO ATRAVES DA METODOLOGIA DE 

IMUNOCROMATOGRAFIA, DESTINADO A DETECCÇÃO 
QUALITATIVA ESPECÍFICA DE IgG E IgM DO covID-19, 
PODENDO SER UTILIZADO EM AMOSTRA DE SANGUE ,SORO 
OU PLASMA, PROCEDENTE DE COLETA VENOSA OU CAPILAR. 

A EMBALAGEM DEVE CONTER NÚMERO DO REGISTRO 
AUTORIZADO PELA ANvISA E AUTORIZAÇÃO DA INCOS, LOTE 

E VALIDADE, BEM COMO TER COMPONENTES TAIS COMO: 
TAMPÃO 

Unid 2000 

DISPOSITIVos TESTES, PIPETAS CAPILARES, 

DILUENTE, LANCETASE INSTRUÇÃO DE USO. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID-19 e 
assim, esta Secretaria Municipal de Saúde, levando em conta a situação de 
emergência em nivel INTERNACIONAL (Pandemia) e, com o intuito de 
garantir o diagnóstico aos pacientes com síndrome gripal com Testes 
Diagnósticos sendo estes Testes rápidos para detecção qualitativa especifica de 
anticorpos IGM e IGG da COVID-19, assegurando aos usuários e aos 
profissionais da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de 
Manejo para o Novo CORONAVIRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde. 
Assim, por tais razões, é que se faz necessária a compra do Material acima 
descrito. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O bem de que trata o presente Termo de Referência atende ao estabelecido na Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, em seu art. 1°: enquadrando-se como bens comuns. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. O prazo de entrega do bem é de 05 dias úleis, contados do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, em remessa na forma determinada na Ordem de Fornecimento, no 
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endereço também descrito na'Ordem de Fornecimento. 
4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 30 dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referencia. 
4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificaçðes constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo 
de 02 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades. 
4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEE DA CONTRATADA 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitaçãoe recebimento definitivo; 
5.1.3. Comunicar à Contratada, 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corigido; 
5.1.4. Acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Temo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus cmpregados, prepostos ou subordinados.

5.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referencia, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
eas despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual conslarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedênciae prazo de garantia ou validade 
5.3.1.1. O objeto devc estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

portuguêse da relaç�ão da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso. 

por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

2 



Pilar 
É pra fazer. É pra culder 

Prefeitura Municipal de Pilar 

Seeretaria Municipal de Saúde 
S.3.2. Responsabilizar-se pelos vicios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n8.078, de 1990), 
5.3.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 
5.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
5.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, 
5.3.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
12.1. E admissível a fusão, cis�ão ou incorporação da contratada com ou em outra pessoa 
juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam matidas as demais cláusulas e 
condiçðes do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.1.1. O recebimento de material de valor superior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) 
será confiado a uma comiss�o de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 8.3. O representante da Administração anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. DAS SANÇÕES A DMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 
10.520, de 2002, e da Lci 12.846, de 2013, a Contratada que: 
9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçöes assumidas em 
decorrência da contratação; 
9.1.2. Ensejar o retardamento da exccução do objeto;, 
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9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo 
9.1.5. Cometer fraude fiscal; 
9.1.6. Não mantiver a proposta;
9.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo, 
9.1.8. Obtiver vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificaçõöes 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais;
9.1.9. Manipular ou fraudar o equilibrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública. 
9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às sanções previstas Lei 
n 8.666, de 1993, da Lei n° 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o 
Decreto n° 4.054, de 19 de setembro de 2008. 
9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IlI e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 
9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação, 
9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n° 6.161, de 2000. 
9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

Pilar/AL, 10 de Agosto 2020 

Fonowander Francinny Limd Wanderley da Rocha 
Direção Vigilância em Saúde 

SMS/Pilar 

A 
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DECRET N®_ DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

Declara situação de Emerg8ncia no Município de Pilar em 
decorrência do reconhecimento de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da 
condição de pandemia de infecção humana pelo COVID-19 
(Coronavirus) definida pela Organização Mundial de Saúde, e dá4 
outras providências temporárias de prevenção ao contágio do 
vínus" 

O Prefeito do Município de Piisr, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições iègais. conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais diplomas, e 

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde, por meio da Portaria n° 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavirus (Covid-19), conforme Decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011; 

Considerando que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus 
como pandemia significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população rndial de forma simultánea, não se limitando a locais que já tenham sido idertificadas 
como de iransmissão interma; 

Considerando a necessidade de se estahelecer un plano de resposta efetivo para esta condição de saáde de ampla repercussão populacional, no âmbito do Brasil e, sobre udo, no mnicipio do Pilar; 

Considerando os termos da Lei Federai n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentanento da emergência de saúde pública de 
imporiância internacionai decorrente do coronavirus responsável pelo surto de 2019; 

Considerando a ampla velocidade do supracitado virus em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a receber uma demanda muito acima de sua 
capac:dade, de atendimento adequado; 

Considerando os termos da Portaria do Ministério da Saúde n.° 356, de 1! de 
março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto n4 
Lein° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que eszabelece as medidas para ernfrentamento da emergência de saúde pública de importáncia internacional decorrente do coronavirus
COVID-19j; 

Considerando os termos do Decreto Estadual n. 
° 69. 501, de 13 de março de 2020, qrue dispõe sobre as medidas para errentamento da emergência de saúde pública de 
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importância internacional decorrente do COVID-19 (CORONA VIRUS), e dá outras providèncias; 

Considerando os termos do Decreto Estadual n °69.502, de 13 de março de 2020, que institui medidas temporárias de enfrentamento da emergência de saúde pública de importncia internacional decorrente do COVID-19 (CORONAVIRUS), no âmbito dos órgos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual, e dá outr 2s providências; 

Considerando a necessidade de manutenção dos serviços municipais de saúde de jorma ordeira e organizada; 

Considerardo a necessária adoção e informação de hábitos de higiene básicos aliada com a ampliação de rotinas de limpeza em áreas de circulação são suficientes para a redução sigmificativa do potencial do contágio; 
Considerando a Portaria n. 

° 

12/2020, da Coniroladoria Geral da Uinião - CGU que reconhece a siruação de emergência decorrente da epidemia de COVID-19; 

Considerando o Decreto Estadual n°69.541, de 19 de março de 2020, que declara a situação de emergência no estado de alagoas e intensifica as medidas para erfrertamento da emergência de saiúde pública de importância internacional decorrente 
do covid- 19 (coronavírus) no ámbito do estado de alagoas, e dá outras providências. 

DECRETA 
Art. 1° Fica declarada a existência de situação atípica caracterizada como Situação de Emergência, em razão da pandemia por Coronavírus (Covid-19) no Brasil, com potencial repercussão para o Muicípio do Pilar, por um período de 90 (noventa) dias, renováveis por igual periodo, caso a situação de anomalidade persista. 

Art. 2°. A Situação de Emergência de que trata este Decreto autoriza a adoção de 
todas as medidas administativas necessárias à imediata resposta por parte do Poder 
Público à situação vigente. 

Art. 3. Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e internacional, decorrente do COVID-19, poder�o ser adotadas as medidas de 
saúde para resposta à emergência previstas no art. 3, da Lein° 13.979, de 2020, quais 
sejam 

I isojamento, 
II - quarentena, 

T- determinação de realização compulsória de: 
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a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas, 
d) vacinação e outras medidas profiláticas 
e) tratamentos médicos específñcos, 
IV estudo ou investigação epidemiológica, 
V- requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa, 

I-As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 
base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde 
e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 
preservação da saúde pública. 

2-Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 

I-o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde; 
II-o direito de receberem tratamento gratuito 
IIopieno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o art. 3°, do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo, ao Decreto n° 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 

S 30-Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

4°- As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em 
lei. 

Art. 4°. Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19 de que trata este Decreto, nos termos do art. 24, 
da Lei de Licitação. 

Parágrafo único. A dispensa de licitaç�o a que se refere o caput deste artigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do COVID-19. 

Art. 5°. Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I- possíveis contatos com agentes infecciosos do COVID-19; 
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I- circulação em áreas consideradas como regiðes de contaminação pelo COVID 
19 

Art. 6. É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da 
Administração Püblica de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com 
suseita de infecção pelo COVID-19, com a finalidade exclusiva de evitar a sua 

propagação. 

Art. 7. Fica autorizado a distribuição gratuita de bens, valores ou beneficios por 
parte da Administração Pública a população em geral para fins de minimizar os efeitos 
do estado de emergencia decretado, caso em que o Ministério Público poderá promover 
o acompanhamento da execução administrativa, nos termos do art. 73, da Lei das 

Eleições. 

Art. 8'. Ficam mantidas as atividades de todas as Secretarias Municipais durante 
o período de 20.03 a 31.03.2020, até ulterior deliberagão. 

Artt 9. Todos os servidores do Município, durante a vigência do presente 

normativo, poderão solicitar seu afastamento de suas atividades, cujos critérios de 

medição serão firmados entre o servidor e o chefe de sua unidade de lotação, 
principalmente aqueles maiores de 60 anos, grávidas e aqueles portadores de doenças 
cronicas (diabéticos, hipertensos, oncológicos, doentes respiratórios crônicos e 
cardiopatas) que compõem risco de aumento de mortalidade por COVID-19. 

Parágrafo único. A condição de portador de doença crônica exigida no capu 
poderá ser comprovada por meio de relatório médico, a critério da chef+a imediata. 

Art. 10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

De-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, aos vinte dias do mês de março de 2020 

Renato Rezende Rocha Filho 
Prefeito 



Pila 
Epra fazer. E pra cuidar. 

Processo de N° 0810-0026/2020 
Interessado: Coordenação Vigilância Epidemiológica 
Assunto: Aquisi�ão de Teste Rápido Diagnóstico para Detecção Especifica de 
Anticorpos IGM e lGG do COVID-19. 

DESPACHO 

Ciente. 

Encaminhe os autos ao Setor de Compras, para juntar cotações e verificar se existe 
licitação ou disponibilidade para compra. 

Pilar, 10 de agosto de 2020. 

otozrgeo 
epres ap doygiN 9ferenas 
soueg sapaójA auDy OJged 

Pedro AndréMorhes Santos 
Secretário Municipal de Saúde de Pilar 

Pilar Avenida Otacilio Cavalcante. s/n° 
Chã do Pilar/ Pilar - Al 

Epra fazer. E pra cuidar. 



PRAINA 
PROPOSTA DE PREÇO 

Objetivando Aqulslção de Teste Râapldo para detecção qualtatlva de anticorpo IgG e lgM para SARS-CoV-2 
no sangue total, soro ou plasma 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UF QTDE V. unt V. TOTAL 

TESTE CovID-19 IgG/lgM Detecção 
qualitaliva de anticorpos IgG e lgM anti-
COVID-19 

Teste ràpido de diagnóstico in vitro, 
metodologia de amostras por 

Imunocromatografia, detecção qualitativa 
dos anticorpos lgG e lgM para COVID-19 
em sangue total, soro ou plasma. 

Classe lll, Caracteristicas de Desempenho 
Sensibilidade: 97,4% (IgG) e 86,8% (lgM) 
3822 00.90 

und 2000 R$ 90,00 R$ 180.000,00 

Espec1ficidade 99.3% (lgG) e 98.6%(lgM). 
Precisão 98,9% (lgG) e 96,1% (lgM). 

Caixa contendo 25 dispositivos de teste, 25 
conta-gotas, 01 solução tampão (3ml) e 01 
instrução de uso 

Marca: MEDTESTE 
VALOR TOTAL (Cento e oitenta mil reais) R$ 180.000,00 

Lauro de Freitas, 11 de agosto de 2020. 

PRAINA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
26.537.107/0001-67 

ANA LICIA MARINS MORAIS 

Ia 

houba 

N"iS0.Q-Unica-Lodte1 
cadAC 

Lauro dere 

26.537.107/0001-677 
GP:4a ra1-ee 

PRAINA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. CNPJ. 26.537.107/0001-67 
Contato: (71) 3288-4417/ Emall: lUcltacao@pralna.com.br 

Rua ltiuba, 190 - Caji- Quadra únlca Lote 003 Galpao 01 Lauro de Freltas/BA - CEP: 42.721-100. 



PRAINA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

MODALIDADE: 
EMERGENCIAL 

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PILAR AL 

Udos SenhorUS 

A cmprosa PRAINA COMERCIO DE MEDICAMENTOs LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n 26.537.107/0001-67, com sede a RUA ITIUBA 

Qn UNICA, OTE 003. GAL PÃO 01, BAIRRO CAJI na Cidlado de LAURO DE FREITAS. Cstado BAHIA. CEP 42.721-100. ondereço 

hcilacao@praina com br. Tel (71) 3288-4417, vem apresentar e sutbmetenos à nossa proposta de preços para o EMERGENCIAL 

ILAR AL 

claremos e, nos preços indicados em nossa proposta estào computadas todas as despesas com o serviço, a exemplo de Inbutos 

encargos sOciais e trabalhistas. e demais custos que os compõem. 

1) O prazo de validade de nossa proposta e de 30 (sessenta) dias corndos. 

Fomma de payamento. Antecipado. 

ts aDaixo ofestados tém validade supenor a 12 (d0ze) nmeses a partir da data da entrega 
UADOS BANCARIOS 

Nome do LiCitante. PRAINA COMERCiO DE MEDICAMENTO LTDA CNPU: 26 537 107/0001-67 

Representante Legal. Ana Licia Marins Morais, Telefonel Fax.. (71) 3268-4417 

Banco: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL X Dados Bancanios: AG.: 3618 CIC: 792-0 

PRAINA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP. CNPJ. 26.537.107/0001-67 
Contato:(71) 3288-4417/ Emall: licltacao@pralna.com.br 

Rus tiuba, 190 Caji Quadra Úniea Lote 003 Galpao 01 Lauro de Freltas/BA- CEP: 42.721-100. 



LeadMedical 

Maceió, AL 11 de Agosto de 2020. 

PROPOSTA COMERCIAL 

Prefeitura Municipal de Pilar. 
Conforme solicitado segue abaixo proposta do produto de acordo com as especificações abaixo: 

Item Especificação 
Teste Rápido de COVID-19 IgG/gM 

Unit. 
R$ 59,00 

Quant. Total 
R$ 118.000,00 2000 

Marca: CLONGENE 

Teste rápido utilizado para detecção 

qualitativa de anticorpos lgM/lgG para 

o coronavirus (SARS-Cov2) em soro, 

plasma e sangue humano. 

NGnE 

NCM 3002.15.90 Ex. 029 

Registro Anvisa N° 81091690001. 

Fabricante:Hangzhou Clongene 
Biotech 

*Para maiores informações técnicas 

consulta a bula e folder informativo. 

Prazo Entrega IMEDIATO
A Vista Forma de Pagamento 

Local de Entrega À definir 

Fico a disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Insc. Est. 244.04644-11 

RETTERMED COMERCIO DE 
MATERIAL MEDICO LTDA-ME 

Aw. 
Comendador 

Calaça, 
1178-C 

Poço-
Macelo-AL -CEP 

57025-640

CNPJ 19.825.968/000 1-85 

Thamara Farias 

Departamento de Vendas 

Linha Direta +55 82 99811-0215 

82 37215766 
Contalo a leadrdLolcom.br 

EncderecO ecritórO Centra 
Pua Sa o Albuquerquo, 350 

Saude importa 

Jaragua, Maceio-AL | S7022-180 



RIBEIRO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR AL 
Referente: Referente: DISPENSA DE LICITACAO 

N° Processo: 

N° Proposta: 001651 

Item Quant. Und. Descrição 
Valor Unitário 
Valor Total 

0001 80,00 KIT 

Marca: ECO DIAG. 

cOVID-19 IGG/IGM -25 TESTES 

1.312,50 105.000 

PREÇO POR TEST�E 52,50 CADA 

Valor Unitário: 1.312,50 (Um mil trezentos e doze e cinquenta reais) 
Valor Total 105.000 (Cento e cinco mil reais) 

Valor Total: 105.000 (Cento e cinco mil reais) 

Validade: 15 DIAS 

Garantia: 

Garantia: 12 MESES 

Entrega: A partir do dia 10/08/2020 

Condição de Pagamento: A VISTA 

Frete: INCLUSO 

Belo Horizonte/MG, 10 de agosto de 2020. 



o h 
JULIANA RIBEIRO FONSECA PARANHOS 

Diretora 
CPF 063.057.666-14 RG 12.291.706 - SSP-MG 

COMERCIAL & SUPRIMENTOS RIBEIRO LTDA 

l03.638.381/0001-27 
cOMERCIALE SUPRIMENTOS 

RIBEIRO LTDA. 

Rua Pouso Alegre, 2585- Loja 
B. Horto CEP 31015-025 

BELO HORIZONTE MG 



TPilar ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E pra fazer. É pra cuidar. 

Pilar/AL, 11 de agosto de 2020. 

Ao Secretário de Saúde de Pilar 
PEDRO ANDRË MORAES SANTOS 

Assunto: Solicitação de Pagamento de nota 000.015.359. 

Venho por meio deste solicitar de vossa senhoria o pagamento da nota 
000.015.359, em favor da EMPRESA COMERCIAL E SUPRIMENTOS RIBEIRO 
LTDA, inscrito no CNPJ:03.638.381/0001-27, no valor de R$105.000,00 referente a 
aquisição de teste rápido diagnostico para detecçäo especifica de anticorpos IGM e IGG 
da Covid-19, conforme solicitado no memorando em anexo. 

Desde já, agradeço. 

Pl2A 
FRANCINNY LIMA WAXDELEÝ DA ROCHA 
Coordenação Vigilância Epidemiológica 

Praça Floriano Peixoto, s/n 
57150-000, Centro - Pilar, Alagoas 
Tel: 82 3265-1628-Fax:3265-1633 
www.plar.al.gov.br 



COMERCIAL E SUPRIMENTOS RIBEIRO LTDA DANFE 
DOCUMENTO 

AUXILIAR DA NOTA| 

FISCAL ELETRÓNICA. 
0-ENTRADA 
1-SAIDA 

RUA POUSO ALEGRE, 2595 

Bnirro: 110RTO ClHAVE DE ACESSO 

Belo Horlzonte - MG -31015-025 

Fone: (31)3467-1974 Fax: (31)3467-1974 
comercial.suprimentos@gmail.com 

3120 0803 6383 8100 0127 5500 0000 0153 5913 8557 8130 

N° 000.015.359 Consulta de uutcnticidade no portal nacional da NF-c 

SÉRIE 
FOLHA:1/1 

www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da Sclaz 
Autorizadora. 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA OUTRO ESTADO 

INSCRIKOESTADUAL 
06206665 10066 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO 
131203779818999 - 11/08/2020 16:12:42 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIRUT. CNPJ CPF 

03.638.38 1/0001-27 
DESTINATÂRIO REMETENTE 

NOME RAzÀO SOCIAL 
cÓDIGOCNP/CPF 
023033 11.405. 124/0001-73 

DATA DA EMISSÃO 

11/08/2020 15:03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDDE 

ENDERECOo BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP DATA DA ENTRADAWSAIDA| 
PRACA FLORIANO PELXOTO, 0. ANEXO 01 $7.150-000 
UNICIPI FONEFAX 

(82) 3265-1628 
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
AL 

IORA SAIDA 
Pilar 

FATURA ATURA FATURA2 FATURA FATURA 4 FATURAS FATURA 6 FATURA7 FATURA B FATURA9FATURA 10 FATURAII PATURA 12 |FATURA I FATURA 14 |FATURA 15 
NUMERO 015359.1 

VENCIMENTO: 
VALOR 

1O8/2020 

105.000.00 

CALCULO DO IMPOSTO0 

BASE DE CALCULO VALOR D0 ICMS BASE DE CALCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

105.000,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

105.000.00 

0,00 0.00 L 0,00 
VALOR D0 SEGURO 

0.00 
ALOR D0 FRETE DESCONTO OUTRAS DFSPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI 

0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSPORTADOR VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0-Rcmcicnte (CIP) 
ÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO| UF CNPJCPF 

ROTTA MASTER EXPRESS & LOGÍSTICA LTDA MG 13.369.083/0001-32 
UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MG 001908596.00-96 
PESO LIQUiDO 

ENDEREÇ0 
RUA AMARANTINA. 72. GALP 

QUANTIDADE 

MUNICIPI0 
Belo Horizonte 

ESPECIE 
2 CXS5 

| MARCA NUMERO PESO BRUTO 

20,00 

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
cODIGO 

PRODUTO 
VLR TOTAI. VALOR BC ICMS 

BRUTO 

VALOR VALOR ALIQ 

ICMS IP 
VALOR DESCRICA0 DOS PRODUTOS SERVIÇOS NCW/SH CSt.CFOP UN QUANT. 

UNIT. DESC. TCMS 

80,00 1312,5000 105.000.00 COVID-19 IGG'IGM COMBO ECO TESTE -25 TESTES 382200900102 6102| KIT 

LT: 20200K007 Val: 05/08/2021 QId: 80 
010216 0,00 0,00 

CONTINUAÇÃO INFORMAÇÖES COMPLEMENTARES 
HORARIO DE ENTREGA - 08H AS 17H 

Trib. Aprox RS:33.694.50 Federalc RS:0,00 Estadual Fontc: IBPT 
Panilha ICMS. disposto na EC 87/2015. Valor ICMS para UF destino: RS 10.500,00. Valor FCP para o destino: RS 0,00. Valor 
ICMS UF origcm RS 0,00, - Dest. Entrcga: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

contorme Recihos elou No'a iccais 

1aturaLant 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAGO:S CUMPI MENIAISS 
Entrega: AVENIDA OTACILIO CAVALCANTE,S/N, 0, CHA DO PILAR, 571 50000, Pilar. AL 
DADOS PDEPOSITO-1BCO 11AU AG. 1403 CIC 46067-6 

RESERVADO AO FISco 

AAS(PBII): N° 2019096246 - PROCESSO: 120579A FEANVISA/MS): 800361-3, 

"AS N.FISCAIS ELETRÔNICAS PODERAO SER CANCELADAS SOMENTE 24 IIS APOS A EMISSAO DA 
MESMA."DOCUMENTO EMITID0 POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.NAO GERA CREDITO 
ICMS.PERMITE O APROVEITAMENTO DO CREDITO D0 ICMS NO VALOR DE RS3,958,50,CORRESPONDENTE A 

ALIQUOTA DE 3,77%,NOS TERMOS DO ARTIGO 23 DA LC 123/2006. 
|Link do decrelo da altereção de prazo pura cuncclumento de Nota Fisecal 

Elcironica:http://www.fazcnda.gov.br/confaz/conlaz/atos/atos_cotepe/2008/ac033_0R.htm, 
Desenvolvido por Suprasolt (31) 2555-5454 

RECEBFMOS DE COMERCIAL E SUPRIMENTOS RIBEIRO LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTE DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

NF-e 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUToS FEDERAIS E À DÍvIDA 

IVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL & SUPRIMENTOS RIBEIRO LTDA 

CNPJ: 03.638.381/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos püblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se àsituação do 

sujeito passivo no âmbito da 

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 
FB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasS 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 13:51:35 do dia 18/06/2020 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 15/12/2020. 

Código de controle da certidão: 977E.C539.C615.0B1D 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Dúvidas mais Frequentes | Inicio | V- 1 

Histórico do Empregador 

O Historico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 

Onentações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 03.638.381/0001-27 
Razão social: COMERCIAL E SUPRIMENTOS RIBEIRO LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF EmissãolLeitura 

13/10/2020 13/10/2020 a 11/11/2020 2020101301212199755006 

24/09/2020 24/09/2020 a 23/10/2020 2020092403521644002629 

05/09/2020 05/09/2020 a 04/10/2020 2020090502040144067036 

17/08/2020 17/08/2020 a 15/09/2020 2020081702295878481820 
29/07/2020 29/07/2020 a 27/08/2020 2020072902034012435404 

10/07/2020 10/07/2020 a 08/08/2020 2020071002271776893262 

21/06/2020 21/06/2020 a 20/07/2020 2020062101315356584865 

22/05/2020 22/05/2020 a 20/06/2020 2020052213354729984829 

22/04/2020 22/04/2020 a 21/05/2020 2020042201433120889250 

23/03/2020 23/03/2020 a 21/04/2020 2020032301512043367466 

04/03/2020 04/03/2020 a 01/07/2020 2020030402024140548238 

14/02/2020 14/02/2020 a 14/03/2020 2020021401481209859890 

25/01/2020 26/01/2020a 24/02/2020 2020012601245366037543 

07/01/2020 07/01/2020 a 05/02/2020 2020010702202072034636 

19/12/2019 19/12/2019 a 17/01/2020 2019121903080037961902 

30/11/2019 30/11/2019 a 29/12/2019 2019113002213954247587 

11/11/2019 11/11/2019 a 10/12/2019 2019111101092388684482 

23/10/2019 23/10/2019 a 21/11/2019 2019102301520100317607 

04/10/2019 04/10/2019 a 02/11/2019 2019100401450623846684 

15/09/2019 15/09/2019 a 14/10/2019 2019091501253237365429 

27/08/2019 27/08/2019 a 25/09/2019 2019082702222720782865 

08/08/2019 08/08/2019 a 06/09/2019 2019080802001623953807 

20/07/2019 20/07/2019 a 18/08/2019 2019072002071279864204 

01/07/2019 01/07/2019 a 30/07/2019 2019070101071301171876 

12/06/2019 12/06/2019a 11/07/2019 2019061201445436666530 

24/05/2019 24/05/2019 a 22/06/2019 2019052401434071590620 



Data de Validade mero do CRF Emissão/Leitura 

05/05/2019 05/05/2019 a 03/06/2019 2019050500531395001617 
16/04/2019 16/04/2019 a 15/05/2019 2019041601441178604861 
28/03/2019 28/03/2019a 26/04/2019 2019032802145033392844 

09/03/2019 09/03/2019 a 07/04/2019 2019030901501143470110 
18/02/2019 18/02/2019 a 19/03/2019 2019021800482003166585 
30/01/2019 30/01/2019 a 28/02/2019 2019013002002924073762 
11/01/2019 11/01/2019 a 09/02/2019 2019011101552433230737 
23/12/2018 23/12/2018 a 21/01/2019 2018122301071141083707 
04/12/2018 04/12/2018 a 02/01/2019 2018120401573127359004 
15/11/2018 15/11/2018 a 14/12/2018 2018111503481288408287 
27/10/2018 27/10/2018 a 25/11/2018 2018102702034575728009 
31/03/2001 31/03/2001 a 30/04/2001 

28/02/2001 28/02/2001 a 31/03/2001 

31/01/2001 31/01/2001 a 28/02/2001 

Resultado da consulta em 19/10/2020 15:58:09 

Voltar 



PRIMIRFECHAR 

CAIXA 
2a Via Comprovante de Remessa de TED 

via GovConta Caixa 

Tipo de TED: Terceiros
Nome: 
Conta Origem: 
Tipo de Conta: 

Tipo de Pessoa: 
CPF/CNPJ: 

AL 270690 FMS CT SUSCUSTEIOSUS 

2049/006/00624078-1 
01 Conta Corrente 

Juridica 
11.405.124/0001-73 

Banco: 341 ITAU UNIBANCO S.A. 

1403/00000046067-6 Conta Destino: 
Tipo de Conta: 
Tipo de Pessoa: 

01 Conta Corrente 

Juridica 
Nome do Destinatário: 
CPF/CNPJ Destinatário: 

COMERCIAL E SUPRIMENTOS RIBEIRO LTDA 

03.638.381/0001-27 
R$ 105.000,00 Valor: 

|Valor da Tarifa: 

Finalidade: 
Identificação da O peração: 
Histórico: 

R$ 10,000 

00010 Crédito em Conta 

TESTES PROTECAO CoVI 

TED 

Data de Débito: 
Data da Operação: 
Código da Operaçã0: 
Chave de Segurança: 

11/08/2020 
11/08/2020 
00190914 

GCRIRHCXOLHIZS1L 
Operação realizada com sucesso. 
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